
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
P R O C E S S O:           TC –08341/20
Administração Direta Municipal.  PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL da PREFEITA MUNICIPAL
DE  SÃO  DOMINGOS,  Sra.  Odaisa  de  Cassia
Queiroga  da  Silva  Nóbrega  ,  exercício  de
2019. REGULARIDADE das contas de gestão
de  2019,  na  qualidade  de  ordenadora  de
despesas.  Declaração  do  atendimento  às
exigências da LRF. Recomendação.

  ACÓRDÃO  APL – TC - 00423 /20

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do  PROCESSO  TC-  08341/20
correspondentes  à  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  ANUAL  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO
DOMINGOS,  relativa  ao  exercício  2019,  de  responsabilidade  da  Prefeita,  Sra.
Odaisa de Cassia Queiroga da Silva Nóbrega, CPF 96498315415.

CONSIDERANDO que  as duas eivas apontadas pela Auditoria, no tocante à
ocorrência de déficit financeiro ao final do exercício e  elaboração de orçamento
superestimado, na visão do Relator, foram devidamente justificadas pela defesa;.

CONSIDERANDO o disposto no art. 71, inciso II da Constituição Federal, art.
71, inciso II da Constituição do Estado da Paraíba e ainda o art. 18 da Lei Orgânica
desta Corte;

Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB),
na sessão realizada nesta data, decidem, à unanimidade, após a emissão de parecer
favorável, proferir este ACÓRDÃO para:

1. JULGAR REGULARES as contas de gestão, referente ao exercício de 2019, de
responsabilidade da prefeita Odaisa de Cássia Queiroga da Silva Nóbrega, na
qualidade de ordenadora de despesas.

2. DECLARAR ATENDIMENTO às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal.
3. RECOMENDAR  à  gestora  no  sentido  de  guardar  estrita  observância  aos

termos  da  Constituição  Federal,  às  normas  infraconstitucionais,  evitando
reincidências  das  falhas  constatadas  no  exercício  em análise,  cumprindo
fidedignamente  os  ditames  da  Carta  Magna  e  das  normas
infraconstitucionais aplicáveis à espécie.

Publique-se, intime-se.
Sessão remota do Tribunal Pleno do TCE/PB.

João Pessoa, 02 de dezembro de 2020.
mcs
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